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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Conselho de Recursos Tributários - 4a  Câmara de Julgamento 

RESOLUÇÃO N°:  6132018 

56a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 12.12.2017 

PROCESSO DE RECURSO N° 1/1609/2014 

AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201402244 

RECORRENTE: MULTICARGAS LTDA 

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1° INSTÂNCIA 

CGF 06.664.139-0 

RELATORA: CONS. CAMILA BORGES DUARTE 

EMENTA: ICMS - RECURSO ORDINÁRIO. Contribuinte omitiu receitas 

referente à manutenção no passivo de obrigações já pagas ou 

inexistentes considerada após o não atendimento ao termo de 

intimação n° 2014.03464 pelo contribuinte. Decisão pela nulidade, 

por vício formal, em razão do impedimento do agente autuante para 

lavratura do auto de infração, em virtude de ter praticado ato 

extemporâneo na conclusão da fiscalização. Decisão com esteio no 

art. 821, § 40  c/c art. 53, § 2°, III do Dec 24.468/99. Recurso ordinário 

conhecido e provido, por unanimidade de votos, julgamento de 

acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, 

referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. 

Palavras-chave: ICMS. Omissão de receitas. Nulidade. Vício formal. Ato extemporâneo. Prazo legal. 
Conclusão fiscalização.Impedimento. 

01 - RELATÓRIO 

A peça inicial imputa à empresa em epígrafe o cometimento de infração à legislação 

tributária estadual, conforme relato que se transcreve a seguir: 

"Omissão de receita identificada através de levantamento financeiro/fiscal/contábil. 

Apurada omissão de receitas no montante de R$ 805.580,59 referente a manutenção no passivo de 

obrigações já pagas ou inexistentes considerada após o não atendimento ao termo de intimação n° 

2014.03464 pelo contribuinte. Informação Complementar anexa a este auto de infração". 
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Apontada infringência ao artigo 92, § 8° da Lei n. 12.670/96. Aplicada a penalidade 

catalogada no Art. 123, III, "B" da Lei 12.670/96. 

Demonstrativo do Crédito Tributário(R$) 

	

ICMS 
	

136.948,70 

	

Multa 
	241.674,17 

	

TOTAL 
	

378.622,87 

Nas informações complementares o agente do Fisco aduz a metodologia utilizada para 

comprovar a infração fiscal, especialmente que apurou omissão de receitas no valor de R$ 

805.580,59 (oitocentos e cinco mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos) 

referente a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou inexistentes considerada após o não 

atendimento ao termo de intimação n° 2014.03464 pelo contribuinte. 

Constam dos autos: o Mandado de Ação Fiscal n° 2013.36800; Termo de Início de 

Fiscalização n° 2014.00400; Cópia do Balanço Patrimonial em 31.12.2009; Termo de Intimação n. 

2014.03464; Termo de Intimação n. 2014.03466; Termo de Conclusão de Fiscalização n. 2014.07222, 

Avisos de recebimentos (AR). 

O contribuinte foi intimado do lançamento e apresentou impugnação nos termos às fls. 29 - 

38 do caderno processual. 

Na 1a Instância o auto de infração foi julgado PROCEDENTE, pelo julgamento n. 47/52. 

A empresa inconformada com a decisão singular apresenta recurso ordinário nos 

argumentos ás fls. 57-68 dos autos. 

O Parecer da Assessoria Processual Tributária, referendado pelo representante da 

Procuradoria Geral do Estado, opina pelo conhecimento do recurso ordinário dar-lhe provimento 

para que seja declarada a NULIDADE do auto de infração. 

É o breve relatório. 

02 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de recurso ordinário em face de decisão de procedência prolatada na instância 

prima. 

PROCESSO DE RECURSO N" 1/1609/2014 - AUTO DE INFRAÇÃO N" 11201402244 - Relatora Conselheira CAMILA BORGES DUARTE 

2 



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Conselho de Recursos Tributários - 4a  Câmara de Julgamento 

O recurso satisfaz as condições legais de admissibilidade. 

O auto de infração versa sobre o fato do contribuinte ter omitido receitas no período de 

2009, tendo como base a presunção legal do art. 92, § 8°, inciso I, da Lei n. 12.670/96, uma vez que 

manteve no passivo de obrigações já pagas ou inexistentes considerada após o não atendimento ao 

termo de intimação n° 2014.03464 pelo contribuinte. 

No presente caso é imperioso que analise uma preliminar de mérito, no tocante a autoridade 

autuante está impedida para realização da ação fiscal. 

Primeiramente esclareça que a ação fiscal comerá com a lavratura do Termo de Início de 

Fiscalização, do qual constará, necessariamente, o número do ato designatário e o projeto de 

fiscalização a que se refere, conforme previsão do art. 821, I e II do Dec. 24.569/97. 

Nesse sentido, a ação fiscal começou com o Mandado de Ação Fiscal n. 2013.36800, em que 

a autoridade designante resolve designar o servidor para executar auditoria fiscal plena, no período 

de 01/01/2009 a 31/12/2009, no prazo de 60 dias. 

Posteriormente, foi lavrado o Termo de Inicio de Fiscalização n. 2014.00400, emitido em 

09/01/2014, com envio por carta com aviso de recebimento documento à fl. 9 dos autos, com data 

da ciência em 14/01/2014( terça-feira), com início em 15/01/2014 ( quarta-feira) com data para 

conclusão dos trabalhos de fiscalização em 17/03/2014 (segunda-feira). 

Porém, o Termo de Conclusão de Fiscalização de Fiscalização n. 2014.07222 emitido em 

17/03/2014 enviado por carta com aviso de recepção (AR), com data da postagem em 18/03/2014 

(terça-feira), portanto, fora do prazo legal dos 60 dias conforme o previsto no art. 821,§ 4° do Dec. 

24.569/97, assim editado: 

" Art. 821. (...) 

§ 4°. O prazo de conclusão dos trabalhos de fiscalização a que se refere o 

§ 2° deste artigo, na hipótese de a notificação ser efetuada através de 

Aviso de Recepção (AR) terá como termo final a data de sua postagem no 

correio." 

Portanto, o servidor citado estava impedido para realizar ação fiscal plena junto à empresa 

autuada, no período fiscalizado, conforme o previsto no art. 53, § 2°, II do Dec. 25.468/99, assim 

expresso: 
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"Art. 53. São absolutamente nulos os atos praticados por autoridade 

incompetente ou impedida, ou com preterição de qualquer das garantias 

processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de ofício pela 

autoridade julgadora. 

§ 2° É considerada autoridade impedida aquela que: 

III- pratique ato extemporâneo ou com vedação legal." 

Pelo exposto, VOTO no sentido de conhecer do recurso ordinário, dar-lhe provimento, 

para reformar a decisão proferida em 1' Instância, declarando a nulidade da ação fiscal. 
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k--- 
Rafa I Lessa Costa Barboza 
PROCURADOR DO ESTADO 

ejlogo M ais A meida Vilar 
CONSELHEIRO 

• 

CONSE 

Jose i 
CONSE IRO 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

Conselho de Recursos Tributários - 4a  Câmara de Julgamento 

03 - DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo de Recurso n° 1/1609/2014 - 

Auto de Infração: 1/201402244. Recorrente: Multicargas Ltda. Recorrido: Célula de Julgamento de ia  

Instância. 

Decisão:  "Resolvem os membros da 4' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos 

Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso ordinário, dar-lhe provimento, para 

reformar a decisão condena tória exarada em 1' Instância, declarando NULO o feito fiscal, por 

extrapolação do prazo da conclusão da ação fiscal. Decisão baseado no artigo 53, §2°, III do 

Decreto 25.468/99, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da 

Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado". 

SALA DAS SESSÕES Ey( 4' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE REC. TRIBUTÁRIOS, em 

Fortaleza, t 	de Mes‘.50:3 	de 2018. 

Aba~co de 
PREÏ DENTE 

iv 
Lúcio Ffjio Alves 
CONSEL'IIEIRO 

ou 	Aragêo Sá Araújo 
CONSELHEIRA 

.7114 	'!.)74.44 
Camila Borges Ddarte 
CONSELHEIRA RELATORA 
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